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RESUMO
O presente trabalho tenciona a dilucidar o sistema educacional brasileiro e o atual contexto em que o mesmo se encontra, tendo por base as numerosas e massivas violações que ocorrem aos direitos educacionais dentro e fora das  instituições educacionais. A partir de tal conjectura, o propósito do artigo é explorar o instituto do Estado de Coisas Inconstitucional (ECI), técnica processual decisória proveniente da Suprema Corte Colombiana, que foi importada pelo Supremo Tribunal Federal para declarar a inconstitucionalidade do sistema carcerário, em sede de julgamento de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) no ano de 2015. Igualmente, será examinado o cabimento desse mecanismo jurídico, concomitantemente, com exposições outras, em relação à impossibilidade de aplicação do ECI no Ordenamento Jurídico brasileiro. O presente trabalho traduz-se em uma revisão bibliográfica e descritiva, através de método dedutivo. O estudo depreende que o sistema educacional está em quadro de constante retrocesso, mas que com a possível declaração do ECI na educação, tal circunstância possa ser contida.

PALAVRAS-CHAVE: Sistema educacional brasileiro. Estado de Coisas Inconstitucional. Direitos Fundamentais

ABSTRACT
This paper intends to clarify the Brazilian educational system and the current context in which it is found, based on the numerous and massive violations that occur to educational rights inside and outside educational institutions. Based on this conjecture, the purpose of the article is to explore the institute of the Unconstitutional State of Affairs (ECI), a decision-making technique from the Colombian Supreme Court, which was imported by the Supreme Federal Court to declare the prison system unconstitutional, Judgment of Failure to Comply with Fundamental Precept (ADPF) in 2015. Likewise, the suitability of this legal mechanism will be examined, concurrently with other exposures, in relation to the impossibility of applying the ECI in the Brazilian Legal System. The present work is translated in a bibliographic and descriptive review, through deductive method. The study concludes that the educational system is in a state of constant regression, but that with the possible declaration of ECI in education, this circumstance can be contained.
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1 INTRODUÇÃO

Esse trabalho tem por objetivo determinar quais os motivos levam a compreensão do Estado de Coisas Inconstitucional, relacionando-se a manifesta violação do direito à educação, que de certo modo, mas, especialmente em relação às políticas públicas educacionais, desempenha mister que reverbera no Constitucionalismo Dirigente, símbolo do olhar prospectivo do legislador constitucional.
Dentre os principais aspectos que traduzem o presente contexto político e social, afigura-se o Estado Inconstitucional de Coisas, materializado na notória violação de direitos sociais, nos quais repousa o direito à educação. Trata-se de uma expressão que tem gênese em decisão prolatada pela Corte Constitucional Colombiana envolvendo direitos previdenciários e posteriomente outras garantias, havendo a participação de inúmeros órgãos, diante da apuração de massiva e generalizada violação de direitos fundamentais, da inércia estatal projetada nas falhas estruturais múltiplas e da pluralidade de agentes públicos que arquem com as várias medidas a serem tomadas e que atravessam a própria jurisdição constitucional. No sistema jurídico brasileiro, o Supremo Tribunal Federal, na ADPF 347, adotou a Declaração do Estado de Coisas Inconstitucional em relação ao nosso sistema penitenciário. 
Os hebdomadários alertam constantemente acerca da omissão estatal em torno das condições educacionais, denotando o real distúrbio público em torno desta matéria. Isto posto, é crível afirmar que adstrito à implantação de um modelo econômico ultraliberal, assoma entremeado o entorpecimento e abandono da noção de Dignidade Humana.
A população pátria testemunha de minuto a minuto a insegurança de sonhar seus desejos mais comuns, residindo ao centro o anseio por melhores condições de vida, para si e para os mais próximos. Há para isso a necessidade de uma emancipação no meio e nas classes sociais, tendo de ocorrer uma imersão na conjuntura legislativa, que sob outra perspectiva, não mais oferece o deslinde aos vícios que nulificam este empoderamento jus humano, e desse modo, desvanece a dimensão subjetiva do direito pedagógico, acarretando constatar a inefetividade do animus de justiça social, por esta submeter-se à própria autonomia e consciência do indivíduo médio. 
O mundo e tudo o que nele existe, deduz o disconsórcio que impera entre o lucro muitas vezes desmedido e o desalinho pátrio educacional. A inefetividade deste direito educacional gera um círculo vicioso com a individuação de um único sujeito passivo vítima: a sociedade, onde há de se cumular com a transgressão de mandamentos constitucionais programáticos, sob a assertiva encaminhada pelo executivo e endossada pelo legislativo, ou vice-versa, de que o Constitucionalismo Dirigente, cunhado na Carta de 1988, não passa de utopia, e aí também se instala visivelmente o complexo estrutural da inefetividade do direito máximo à educação. Essa incontestabilidade empregada em derredor ao cenário educacional brasileiro e sua bancarrota são maus menores diante das ingerências na dimensão subjetiva do direito constitucional à educação.
Neste estudo, objetiva-se coadjuvar com as recentes discussões quanto à prolação de Decisões Estruturantes emanadas do Judiciário sob o enfoque da situação crítica do sistema educacional brasileiro, as massivas violações deste direito e a Declaração de Estado de Coisas Inconstitucional, bem como as suas implicações em relação à efetividade deste direito constitucional e pedagógico. 
A crise da educação no Brasil não tem seu fundamento na bullha ideológica que se instalou vorazmente nesta República. Desta feita, os dados referenciados na pesquisa nacional por amostra de domicílios contínua, divulgada em 19 de junho de 2019 pelo IBGE, mostram que 52,6% da população de 25 anos ou mais não completaram a educação escolar básica e obrigatória em 2018. No Nordeste, o percentual chegou a 61,1% (IBGE, 2019).         
Analisando esse panorama recente de violação massiva do direito em comento, as informações aventadas alhures patenteiam diretamente alguns dos intentos que promovem ao longo destes anos a degradação e esquecimento em cadeia por diferentes órgãos públicos em face deste direito educacional primordial. Sem embargos, há de se confirmar o amadorismo das estirpes estatais no trato com essa temática, e parcial desconhecimento do procedimento de Declaração do Estado de Coisas Inconstitucional.
Dessarte, apela ser indispensável consubstanciar esse estudo com profundidade a partir de uma revisão teórica apurada, para depreender a Inconstitucionalidade de Coisas e seu estado de extremada contravenção, inclusive aos ditames constitucionais concernentes à educação. Por conseguinte, busca-se atinar o desdém em relação ao dever programático estatal previsto na Constituição Cidadã de 1988 e clarificar o Estado de Coisa Educacional colapsado, a exemplo da remuneração ínfima paga aos professores, resvalando na desestruturação do processo de ensino aprendizagem. 
Reconhecer a precariedade das instalações escolares públicas e a falta de parcerias público-privadas no campo da educação para todos. Inteirar-se a respeito de como está se tratando o fracasso e/ou sucesso escolar pelas instituições públicas diante da qualidade do ensino oferecido. Investigar a questão da alfabetização em regime de colaboração e a perspectiva governamental no tocante à primeira infância, assim como as atitudes a serem tomadas pelo Judiciário que poderiam fomentar as melhorias em diversos campos da educação, lembrando o papel impreterível a ser desempenhado pelo Ministério Público, defensor e fiscal da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis.
As questões que conduzirão o desenvolvimento desse estudo estão fulcradas nas seguintes problemáticas: qual procedimento jurisdicional a ser adotado e a importância das Decisões Estruturantes como meio de coerção pela mora do Estado diante do mal que acomete a educação? Como as políticas públicas educacionais devem ser implantadas em conjunto com a observância da Dignidade Humana na busca de contemplar o Princípio da Vedação ao Retrocesso como nascedouro de um novo Constitucionalismo Dirigente?
Partindo dessas considerações preambulares, esse artigo tem como objetivos investigar os motivos que levam à compreensão do Estado de Coisas Inconstitucional frente à manifesta violação do diretito à educação, tendo como corolário a efetividade das políticas públicas educacionais, com base no Constitucionalismo Dirigente presente na Constituição Federal de 1988, bem como pesquisar a relativização da Jurisprudência Defensiva em se tratando de matéria de efetivação de direitos educacionais e, ainda, apresentar o procedimento de Declaração do Estado de Coisas Inconstitucional como forma de dar efetividade às políticas públicas educacionais diante da massiva violação do direito à educação.
A pesquisa se classifica como estudo bibliográfico, haja vista que o intento do trabalho é trazer vasta carga de conhecimento acerca da matéria a ser analisada. Entretanto, para lograr o intento deste estudo, é desejado primeiramente a realização de revisão biliográfica sobre o Estado de Coisas Incostitucional em torno do direito à educação.
Quanto ao método, o estudo se pauta no dedutivo, uma vez que se demonstrará um caso abrangente ao específico, assim sendo, a compreensão do Estado de Coisas Incosntitucional em relação às violações à educação. Quanto aos objetivos, o estudo se exterioriza com fundamento nos métodos de abordagem comparativo, além dos métodos histórico e descritivo, pois a pesquisa albergará o estudo e a análise dos diversos contextos para abarcar a atualidade, além de uma visão histórica acerca das políticas públicas educacionais no Brasil. Quanto à abordagem, trata-se de pesquisa qualitativa, haja vista serão colhidas informações a respeito da descrição e compreensão da manifesta violação ao direito à educação como forma de indiligências deste direito subjetivo.
[bookmark: _TOC_250004]O estudo apresenta relevância acadêmica, uma vez que refletir acerca de um Estado de Coisa Educacional Inconstitucional no vigente contexto jurídico, social e histórico, é atribuição de vultosa importância científica, haja vista a pequena quantidade de estudos e contribuições teóricas que discutam as implicações referentes à efetividade do direito constitucional e pedagógico, mais ainda a relacionar-se a uma Declaração de Estado Incosntitucional de Coisas. Além disso, a noção de um Neo-Constitucionalismo Dirigente carece de estudos bem como de pesquisas científicas, por serem mínimas as pesquisas de frentes jurídico-educacional realizadas sobre tal temática. 

2 ESTADO DE COISAS INCONTITUCIONAL: ORIGEM E PRESSUPOSTOS 

O Estado de Coisas Inconstitucional ganhou expressa notoriedade no Brasil a partir do exame de Medida Cautelar na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 347, proposta pelo Partido Socialismo e Liberdade, PSOL. Trata-se na realidade de orientação decisória formulada pela Corte Constitucional da Colômbia, importada pelo Supremo Tribunal Federal, órgão de cúpula do Poder Judiciário brasileiro. Importante salientar que, embora o termo tenha surgido de forma exclusiva na Corte Constitucional Colombiana, o procedimento em si não teve sua gênese na mesma. 
Por conseguinte, a nomenclatura Estado de Coisas Incostitucional se fez presente por primeiro na Corte Constitucional Colombiana, no case da Sentença de Unificação 559, com lide fundada nos subsídios educativos do Fundo Nacional de Prestações Sociais do Magistério, conforme se verifica: 
   La Corte Constitucional tiene el deber de colaborar de manera armónica con los restantes órganos del Estado para la realización de sus fines. Del mismo modo que debe comunicarse a la autoridad competente la noticia relativa a la comisión de un delito, no se ve por qué deba omitirse la notificación de que un determinado estado de cosas resulta violatorio de la Constitución Política. El deber de colaboración se torna imperativo si el remedio administrativo oportuno puede evitar la excesiva utilización de la acción de tutela. Los recursos con que cuenta la administración de justicia son escasos. Si instar al cumplimiento diligente de las obligaciones consti- tucionales que pesan sobre una determinada autoridad contribuye a reducir el número de causas constitucionales, que de otro modo inexorablemente se presentarían, dicha acción se erige también medio legítimo a través del cual la Corte realiza su función de guardiana de la integridad de la Constitución y de la efectividad de sus mandatos. Si el estado de cosas que como tal no se compadece con la Constitución Política, tiene relación directa con la violación de derechos fundamentales, verificada en un proceso de tutela por parte de la Corte Constitucional, a la notificación de la regularidad existente podrá acompañarse un requerimiento específico o genérico dirigido a las autoridades en el sentido de realizar una acción o de abstenerse de hacerlo. En este evento, cabe entender que la notificación y el requerimiento conforman el repertorio de órdenes que puede librar la Corte, en sede de revisión, con el objeto de restablecer el orden fundamental quebrantado. La circunstancia de que el estado de cosas no solamente sirva de soporte causal de la lesión iusfundamental examinada, sino que, además, lo sea en relación con situaciones semejantes, no puede restringir el alcance del requerimiento que se formule.[footnoteRef:3] [3:  O Tribunal Constitucional tem o dever de colaborar harmoniosamente com os demais órgãos do Estado para a realização de seus propósitos. Do mesmo modo que as notícias sobre a prática de um crime devem ser comunicadas à autoridade competente, não se vê por que a notificação de que um determinado estado de coisas viola a Constituição Política deve ser omitida. O dever da colaboração se torna imprescindível se o recurso administrativo apropriado puder evitar o uso excessivo da ação de proteção. Os recursos disponíveis para a administração da justiça são escassos. Se incitar o diligente cumprimento das obrigações constitucionais que pesam sobre uma determinada autoridade contribui para reduzir o número de casos constitucionais que, de outra forma, surgiriam inexoravelmente, a referida ação também é erigida como um meio legítimo pelo qual o Tribunal desempenha sua função. Guardião da integridade da Constituição e da eficácia de seus mandatos. Se o estado de coisas que, como tal, não concorda com a Constituição Política, está diretamente relacionado à violação de direitos fundamentais, verificada em um processo de proteção pelo Tribunal Constitucional, a notificação da regularidade existente pode ser acompanhada de uma exigência específico ou genérico dirigido às autoridades no sentido de executar uma ação ou abster-se de fazê-lo. Nesse caso, deve-se entender que a notificação e a solicitação formam o repertório de ordens que podem ser emitidas pelo Tribunal, no local da revisão, a fim de restabelecer a ordem quebrada fundamental. O fato de o estado das coisas não apenas servir de suporte causal ao prejuízo fundamental examinado, mas também em relação a situações semelhantes, não pode restringir o escopo da solicitação formulada (Tradução nossa).  CORTE CONSTITUCIONAL DA COLÔMBIA. Sentença SU559. Disponível em: <http://www.corteconstitucional.gov.co/relatoria/1997/SU559-97.htm>. Acesso em: 01 nov. 2019.] 


Ao trazer à baila a presente discussão, pode-se observar e compreender a verdadeira indiligência da dimensão subjetiva do direito à educação, e de outros mais, abrindo margens à deflagração de um contexto de inconstitucionalidades e omissões inconstitucionais legislativas, ferindo de morte o Welfare State. Ao tratarmos de um Estado Constitucional Democrático, em que impera a tripartição dos Poderes, corporificada no Sistema de Freios e Contrapesos, o direito à educação toma posição ímpar, pois o indivíduo que bebe da fonte deste direito educacional é aquele que certamente saberá cobrar de seus representantes o seu mínimo existencial ou a obrigação de abstenção (NOVELINO, 2010).
O instituto técnico em comento apresenta reais pressupostos, que são hábeis a reconhecer a existência de um Estado Inconstitucional das Coisas e, assim, circunscrever de forma abalizada a participação dos juízes constitucionais na declaração do ECI, evitando seu uso aleatório ou fortuito. Nesse aspecto, é fulcral obtemperar que reconhecidos doutrinadores, a exemplo de, Lenio Luiz Streck (2015), Di Giorgi, Campilongo e Faria que  criticam o mecanismo,  chamando-no  até mesmo de ´´ativismo judicial camuflado``, afirmando a impossibilidade de sua aplicação em nosso Ordenamento Jurídico. 
No entanto, há de se argumentar que  o ECI tem como fundamento primordial a própria Carta Magna de 1988, que garante no incisso III do seu primeiro artigo a Dignidade da Pessoa Humana. Não há como ter dignidade em um estado de coisas marcardo pela devassidão e desdém aos direitos fundamentais. A Revolução Francesa se coloca como um dos fundamentos para a  afirmação alhures ventilada. O ECI nunca terá o condão de martirizar a constitucionalidade da própria Constituição nem a altivez dos tribunais, exceto se não observados os seus requisistos. Outrossim, não adianta criticar o judiciário quando temos do outro lado (e aí está o exemplo da tripartição democrática dos poderes em exercício) um Congresso Nacional que por hora interage com retrocessos jurídicos (ou fica inerte em relação aos direitos, inclusive os educionais que foram extremamente prejudicados pelo contexto atual de pandemia global) que despejam em situação jurídica mais danosa do que era antes da atuação do Judiciário, em efeito Backlash, como ocorreu no caso do julgamento da ADI n.4983, que tratava sobre as vaquejadas.
É por meio das Sentenças Estruturais, quando da identificação desse Estado de Coisas Inconstitucional, que observamos o norte dos comportamentos e propósitos a serem adotados para chegar à almejada suplantação desse contexto de inconstitucionalidade através da Structural Justice, afirmando a ação da Corte Julgadora em conjunto com os demais poderes, de buscar remediar as instituições e sistemas que estão em mau funcionamento, fruto do esquecimento, travamento e imobilização política.
A Corte Constitucional Colombiana declarou o ECI, primeiramente, em 1997, quando professores de dois municípios da Colômbia, através de ações próprias de tutela pugnavam sob a alegação de que estava havendo uma falha acerca da inscrição dos mesmos no sistema de seguridade social. Ao analisar o mérito causal a Corte Constitucional da Colômbia concluiu que o problema não era de um pequeno grupo daqueles que demandavam, mas era um problema sistêmico que atingia um percentual bem mais elevado do que se imaginava de professores sem os seus direitos previdenciários e cobertura de saúde assegurados.
Em uma análise perfunctória da Corte, percebeu-se que a origem da violação dos direitos não se localizava somente nos municípios, mas sim em todo o sistema nacional de redistribuição de rendas vinculadas à saúde, não se tratando unicamente de violações populares ou grupais, mas que atingiam verdadeiramente uma massa e a própria dimensão objetiva dos direitos fundamentais concernentes ao sistema previdenciário. A inconstitucionalidade de falhas estava assim impregnada na estrutura estatal, na instituição. A Corte declarou o Estado de Coisas Inconstitucional, o que legitimou as fases seguintes de criação e interpretação de políticas públicas de educação. 
Essa não foi a única matéria a passar por tal técnica declaratória na Corte Colombiana. A exemplo, tivemos por objeto, também, a falta de concurso público para notários e a supressão das políticas públicas em defesa dos defensores dos direitos humanos. Ocorre que, nessa mesma fase de descobrimento dessa técnica a Corte abusa da utilização do termo, desvalorizando-o, entrando em descrédito até proferir duas decisões importantes sobre o sistema carcerário em meados de 1999 e 2000, tal qual ocorreu no Brasil, e o deslocamento interno forçado de pessoas na Colômbia em razão da violência e crime organizado.
Assim, na tentativa de um conceito acerca do ECI, trata-se de um mecanismo procedimental utilizado por uma Corte Judicial que assenta existir um quadro de violações massivas e sistemáticas de direitos fundamentais, de determinados grupos sociais, decorrentes de falhas estruturais provenientes de ações e mais ainda, de omissões persistentes e contínuas dos poderes públicos, só sendo possível superar tal quadro mediante o conjunto de medidas de natureza legislativa, executiva e orçamentária objetivando a realização de políticas públicas através da pluralidade de atores públicos.
Em se falando de Estado de Coisas Inconstitucional, é importante salientar, de acordo com Carlos Alexandre de Azevedo Campos[footnoteRef:4] que:  [4:  CAMPOS, Carlos Alexandre de Azevedo. O estado de coisas inconstitucional e o litígio estrutural. Revista Consultor Jurídico, 1º set. 2015. Disponível em: <http://www.conjur.com.br/2015-set-01/ carlos-campos-estado-coisas-inconstitucional-litigio-estrutural#_ ftn3>. Acesso em: 19 out. 2019.] 

Quando declara o Estado de Coisas Inconstitucional, a corte afirma existir quadro insuportável de violação massiva de direitos fundamentais, decorrente de atos comissivos e omissivos praticados por diferentes autoridades públicas, agravado pela inércia continuada dessas mesmas autoridades, de modo que apenas transformações estruturais da atuação do Poder Público podem modificar a situação inconstitucional. Ante a gravidade excepcional do quadro, a corte se afirma legitimada a interferir na formulação e implementação de políticas públicas e em alocações de recursos orçamentários e a coordenar as medidas concretas necessárias para superação do estado de inconstitucionalidades.
Desse conceito identificamos os pressupostos essenciais, que são três: a identificação de um quadro fático de violação massiva e generalizada de direitos fundamentais de grupos sociais; essa violação deve decorrer de omissões, falhas estruturais muitas vezes por falta de coordenação entre os poderes; e que, para modificar tal quadro são necessárias as medidas estruturais através da implantação de políticas públicas germinadas através das próprias Sentenças Estruturais, canal de diálogo e semente de transformações.
Assim, tal técnica decisória vem a ampliar as discussões acerca das chamadas omissões inconstitucionais, sendo uma expressão máxima do Neoconstitucionalismo. O múnus de legislar decorre da própria Constituição, de forma expressa. Outrossim, esse dever legiferante traz decisões que são assemelhadas na verdade, por um processo hermenêutico da Lei das leis, isso pois, alçado pelo Poder Judiciário. 
A mora legislativa resvala então no controle das omissões inconstitucionais, sejam elas totais ou parciais. De outra forma, há de se perceber um fenômeno, qual seja a passagem da Constituição para o centro do sistema jurídico, sendo corolário das Supremacias formal e material que lhe são inerentes. Ocorre para o nosso ordenamento a chamada filtragem constitucional, ou comumente conhecida como Constitucionalização do Direito.
Desta feita, nesse mesmo horizonte jurídico, pelo Direito constitucionalizado, toda e qualquer interpretação jurídica deve também ser uma interpretação à luz dos Supremos Mandamentos Constitucionais, de forma direta ou indireta. A justiça material é, pois, dada ao nosso ordenamento pelo constitucionalismo democrático, passando a ser a Constituição o instrumento fundante de defesa da própria Dignidade da Pessoa Humana e de Justiça Social.
As inconstitucionalidades elas incidem em leis ou atos normativos. Todavia, quando falamos em Estado de Coisas Inconstitucional nós nos retiramos desse plano de leis ou atos normativos para passar a tratar das Inconstitucionalidades Estruturais, distanciando-se da abstração legal. As medidas estruturais se destinam às falhas estruturais, modificando um sistema, através das Sentenças Estruturais, fomentando a criação de políticas públicas. 
Não adianta, pois, se ter remédios adequados e legítimos para determinados direitos, sem que se observe o contexto em que se inserem tais direitos. As Ordens Estruturantes não buscam indenizar, condenar, mas sim, remediar, transformar, afastando a falha do sistema e a dilaceração de direitos fundamentais.
Nesse Iluminismo Constitucional Pátrio, é necessário que para além dessas medidas transformativas, haja um modelo dialógico, em que se vinculam diretamente o diálogo e as transformações mediante o mesmo. A Corte Constitucional  não invade a legitimidade nem usurpa a Tripartição dos Poderes, mas simplesmente serve de catalisador, acelerando uma reação frente ao contexto de inconstitucionalidade das coisas.
A defesa dos direitos fundamentais não pode atropelar a Democracia. Os embaraços políticos trazem ao esquecimento alguns grupos sociais, deixando-os imperceptíveis, invisíveis, e muitos deles fazem parte nessas omissões inconstitucionais, sendo atores desse contexto, como ocorre no caso do sistema penitenciário brasileiro e em relação às pessoas deslocadas, na Colômbia, tudo isso pelo temor do custo político. É preciso quebrar tal embaraço deliberativo

3  A EDUCAÇÃO COMO DIREITO SOCIAL FUNDAMENTAL

No Ocidente, três grandes fases da História nos remetem à educação. Na Grécia antiga, na idade média e nos tempos modernos a educação se faz presente. O 1º modelo educacional é visto na Grécia antiga há aproximadamente oito séculos antes de Cristo, com Homero, numa região que hoje é uma ilha pertencente à Turquia. Na perspectiva platônica, Homero teria sido o grande educador da antiguidade grega, sendo o responsável pelas duas obras mais célebres da literatura ocidental: Ilíada e Odisseia.
A filosofia foi outra grande contribuição por parte dos gregos, em que a racionalidade era o objeto principal e a interpretação de todas as coisas deveria se dar pelo pensamento. Vem para nós a figura de Sócrates (570-499 a.C), o Pai da filosofia e principal precursor desta ideia filosófica. A ironia e a maiêutica foram desenvolvidas por Sócrates, que dizia o pouco conhecimento pela dúvida e busca constante pelo desconhecido, nascendo uma das frases mais célebres da história: ´´só sei que de nada sei.`` 
Na idade média (476 – 1453), o monopólio cultural e educacional estava na Igreja Católica, instituição criadora e compiladora de todos os escritos e ensinamentos relacionados ao conhecimento. Nos mosteiros e cúrias episcopais haviam indivíduos letrados aptos a criar teorias fundamentando os dogmas cristãos. No Brasil, podemos citar os jesuítas, que tinham o intento de levar esse conhecimento dogmático ao novo mundo a ser descoberto. Padre Manuel da Nóbrega, Padre Juan Navarro e Padre José de Anchieta foram as principais figuras.
O exercício da análise histórica faz perímetro ao contexto educacional da atualidade, resvalando no próprio estudo das razões jurídicas formais e materiais que dissipam o valor do direito educacional ao entorno do nosso ordenamento jurídico pátrio, pelo exposto das massivas violações à este sumo direito constitucional, prestigiando os valores democráticos e jus filosóficos dos próprios direitos fundamentais previstos na Carta Magna de 1988. 
Nesse diapasão, segundo Giddens (2005), para parte maciça do povo, a evolução do indivíduo em idade compreende o aprender, pela imitação das práticas de trabalho dos mais velhos e seus hábitos sociais. Na modernidade, a educação e o próprio currículo de vida do cidadão consubstanciam um propulsor de espaço e possibilidades no mercado. É intrínseca a relação entre a educação e industrialização. Nesse sentido, completa:
[...] e os empregadores preocupam-se com a garantia de que a educação e os programas de treinamento coincidam com o perfil econômico e as demandas de emprego do país. [...] Na sociedade dos tempos atuais, é imprescindível que os cidadãos ostentem habilidades básicas e um conhecimento generalista (GIDDENS, 2005, p.396).
Ainda conforme Giddens, um dos problemas na educação é a questão da crise no financiamento do ensino superior, ou seja, ´´as mudanças no financiamento estudantil dão sinais de que possam vir a ocasionar efeitos prejudiciais na diversidade de candidatos às vagas e de ingresso nas universidades`` (GIDDENS, 2005, p. 403).
Por essa singra, a hecatombe é aparente, o Estado de Coisa Educacional Incostitucional transparece e assinala: ´´ainda que as universidades estejam se expandindo, esse crescimento vem ocorrendo ao mesmo tempo que ela tem que lidar com um volume igual ou mesmo reduzido de verbas repassadas pelo governo`` (GIDDENS 2005, p. 406).
Nesse seguimento, é mister fazer um percurso histórico do direito à educação em algumas de nossas constituições.

3.1 O DIREITO À EDUCAÇÃO NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS

O direito à educação em nosso país começa a aparecer no Império, quando o próprio Dom Pedro I outorga a primeira Constituição pátria em 1824, garantindo a gratuidade da instrução primária aos cidadãos (exceto negros e escravos alforriados). Em 1891, vem a primeira Constituição republicana. Essa veio a apagar o direito anteriormente apregoado, e na mesma via de danos às garantias relacionadas à cidadania, assentava que os analfabetos não teriam direito político ativo.
Em 1934 adveio outra Constituição Republicana, fomentando a educação como um direito de todos e um dever do Estado e da família. É fulcral mencionar que foi neste momento histórico o ponto de ligação entre arrecadação de impostos por assim verter fundos ao sistema educacional. Tais inovações foram desprezadas por conta do golpe empenhado em 1937, tendo corolário o Estado Novo. Em 1946, entretanto, tais direitos foram retomados.
Em 1964, impregnou-se nos ventos republicanos o mal da ditatura militar. A Carta de 1967 omitiu a educação de jovens e adultos e não garantiu a universalização do direito educacional. Já a Emenda Constitucional de 1969 não abrangeu alterações, exceto em relação aos percentuais investidos na educação no que tange aos entes da Federação.
Na Carta Magna de 1988 a educação é tratada entre os artigos 205 a 214, sendo direito de todos, dever do Estado e da família, devendo ser incentivada e promovida pela sociedade. Da mesma maneira, o ensino observará a igualdade de condições, a liberdade do pensamento, a pluralidade de ideias, alimentando a democracia das opiniões, gratuidade do ensino público, a valoração do corpo docente da educação escolar, a gestão democrática do ensino, a qualidade educacional e a adoção de piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública.
Vale salientar que é indispensável à obediência ao princípio da indivisibilidade do ensino, pesquisa e extensão. Segundo o Legislador constituinte de 1988, a educação básica e gratuita deve obrigatoriamente ser garantida dos 4 aos 17 anos de idade. Há de se instar para o atendimento educacional especializado as pessoas com deficiência. 
A Constituição de 1988 veio disciplinar que o educando deve ser atendido a todo tempo, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, assistência à saúde, alimentação e transporte (daí interpreta-se, inclusive em tempos de pandemia global). Trata-se a educação como sendo um Direito Público Subjetivo, e sua omissão ou o seu oferecimento de forma irregular importará em responsabilização da autoridade competente.
Assim, para Bulos (2014), o direito educacional é um programa constitucional a ser perseguido, e é acima de tudo um Direito Público Subjetivo como foi afirmado algures, sendo dever da família e principalmente do Estado. Igualmente, é essencial salientar que, em torno do direito educacional existe quadro de massiva violação, tanto prestacional quanto estrutural, informando e clarificando o desdém com o intuito das normas programáticas, anulando-se expressamente a dimensão subjetiva do direito à educação.
O poder público deve, segundo os mandamentos constitucionais de 1988, zelar pela frequência escolar, bem como os pais e responsáveis. Imprescindível é afirmar que os recursos públicos serão destinados às escolas públicas. O Plano Nacional da Educação apresenta duração decenal, devendo se atentar para os regimes de colaboração entre os entes federados objetivando dentre outros aspectos, a erradicação do analfabetismo e a formação para o trabalho.
O Legislador constituinte de 1988 bebeu da fonte da Declaração Universal dos Direitos Humanos, instituída em 10 de dezembro de 1948. A DUDH vem assentar em seu artigo XXVI o direito à instrução gratuita, almejando o desenvolvimento da personalidade e a tolerância em prol da manutenção da paz. Em referência aos artigos 13 e 14 do Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, erigido em 1966, a Lei das Leis de 1988 espelhou a reconhecer a educação como um direito de todos, analisando a educação de nível superior com igualdade em acesso, bem como a implementação progressiva de uma educação primária obrigatória e gratuita para todos.
Para Sarlet (2006), os chamados direitos sociais, econômicos e culturais são direitos cuja satisfação depende não mais de uma abstenção, mas sim, de uma atuação positiva, de um conjunto de prestações estatais, neste caso em relação ao contexto educacional, demonstrando o zelo em se tratando da coisa pública e do futuro da nação.
O autor deixa claro desse modo, que o Estado dos tempos modernos deve, diferentemente de tempos pretéritos, agir de fronte com as indignidades, sendo verdadeiro bastião do constitucionalismo dirigente, prestando efetivamente os direitos, com uma estrutura que, em relação ao direito à educação especificamente, respeite os ditames constitucionais e o olhar prospectivo sem tergiversar nem retroceder em direitos.  

4 A VIOLAÇÃO DO DIREITO À EDUCAÇÃO NA SOCIEDADE BRASILEIRA E A POSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL

Em um cenário político atual,  formado por anjos e demônios, com crises econômicas, sociais e de saúde pública, a educação parece ficar por último. A Carta Magna de 1988 nos convida a refletir, no íntimo, a própria ideia de Contrato Social. O intelecto do ser humano deverá se destinar ao próprio conhecimento da verdade, da ordem política e liberdade. No entender de Alejandra Ciriza:
[...] sua sedução como imagem de ordem social capaz de manter um estranho equilíbrio entre a força da vontade geral inalienável e o interesse individual; entre a defesa da propriedade e a regulação do abuso dos poderosos; entre a igualdade perante a lei, sustento da ordem democrática, e a afirmação de um mínimo de igualdade real como condição e funcionamento do pacto e garantia de inclusão dos mais desprotegidos [...] (CIRIZA, 2006, p. 84-95).
 O déficit na educação brasileira, em especial, no setor público, remonta ao pós-guerra, em que o Brasil incentivou fortemente o Ensino Superior e esqueceu o Ensino básico. O Brasil ainda não encontrou o seu modelo educacional correto. O que não faltam são os investimentos, manifestamente pela existência da Lei de Responsabilidade Fiscal. Em 2015, foi implementado o Plano Nacional da Educação, mas o mesmo não evitou retrocessos educacionais que ainda hoje são vistos. De acordo com Paro:
“[...] a grande maioria da população de nossas escolas apresenta todos os tipos de problemas relacionados à desnutrição, fome, carência cultural e afetiva, falta de condições materiais e psicológicas para o estudo em casa, necessidade de trabalhar para ajudar no orçamento doméstico, bem como uma série de outros problemas, advindos do estado de injustiça social vigente e que comprometem o desenvolvimento do aluno na aprendizagem” (PARO, 1996, p. 143). 
A questão geográfica, a qualidade da gestão pública e o controle do investimento alijaram a educação brasileira, cumulando na discrepância do ensino nacional. Ocorre que a politica educacional tem que ser apartidária e, mais ainda, ela deve ser constante e prospectiva, independente de ideologias e religião, tendo a sociedade papel ímpar nesse contexto. Assim explicita Nagel:
A escola não pode esperar por Reformas Legais para enfrentar a realidade que lhe afoga. Além do mais, a atitude de esperar “por decretos” [...] reflete o descompromisso de muitos e a responsabilização de poucos com aquilo que deveria ser transformado. A escola tem uma vida interior que, sem ser alterada por códigos legislativos, pode trabalhar com o homem em nova dimensão, bastando para isso que seus membros se disponham a estabelecer um novo projeto de reflexão e ação (NAGEL, 1989, p.10).
Arendt nos faz recordar que a crise, todavia, há de demonstrar tanto um desafio quanto uma chance: 
Uma crise nos obriga a voltar às questões mesmas e exige respostas novas ou velhas, mas de qualquer modo julgamentos diretos. Uma crise só se torna um desastre quando respondemos a ela com juízos pré-formados, isto é, com preconceitos. Uma atitude dessas não apenas aguça a crise como nos priva de experiências da realidade e da oportunidade por ela proporcionada à reflexão (ARENDT, 1983, p. 223).
O direito à educação é um pão que deve alimentar a todos, saciando a fome de conhecimento e de justiça. Conforme assenta F. Przetacznik (1985), dentre os direitos individuais do homem, o direito à educação se mostra ser o mais importante, com a única exceção do direito à vida, fonte de todos os outros direitos. O direito à educação é condição prévia ao verdadeiro gozo de quase todos os direitos do homem por uma pessoa individual. O direito educacional é pedra angular de todos os direitos do homem, pois, se uma pessoa não é educada de forma correta, ele ou ela é incapaz de gozar verdadeiramente os outros direitos. Por conseguinte, a realização do direito à educação é a tarefa mais elevada que se denota, tanto a cada indivíduo como ao Estado em que esse está situado.
Assim, cabe identificar um quadro fático de massivas violações ao direito educacional como primeiro pressuposto de Declaração de um ECI em torno do mesmo. A história revela que o Brasil foi colonizado por Portugal, verdadeira metrópole, pouco instruída e economicamente dependente da Inglaterra, com um regime escravocrata endêmico, que vitimou milhares de negros e indígenas, com um objetivo único: a exploração econômica, conforme afirma Nina:
Embora a escravidão histórica tenha sido caracterizada pela cor, a escravidão no Brasil não se resumiu a escravidão dos negros africanos. Mesmo antes da abolição, começaram a chegar às primeiras levas de suíços e alemães para as fazendas paulistas. No início, o governo pagava as passagens. Escravos da dívida e sufocados pelo poder dos coronéis, recebiam o mesmo tratamento dispensado ao negro. [...] Na verdade, o que aconteceu com os imigrantes aconteceria logo depois com os negros. Libertos da escravidão libertariam os seus senhores do peso de sustentá-los, e embora já tornados sujeitos, continuaram como objetos de direito, trocando por farinha e feijão as fadigas diárias de seus corpos (NINA, 2010. p.70). 
 A instabilidade política foi ponto fulcral e, observado até a atualidade, em que o ´´voto de cabresto`` foi substituído pelo maniqueísmo politico extremista. A ineficiência da gestão pública no cotidiano pátrio brasileiro é demonstrada por uma política feita por meio de tweets e ataques por Fake News. Para Braga (2018), a difulsão de notícias falsas ou mentirosas é fenômeno conhecido mundialmente como “fake news” e pode ser definido como a disseminação, por quaisquer veículos de informação, de notícias manifestamente falsas com o objetivo de atrair os olhares para desinformar ou obter vantagem política ou econômica. É, pois, fenômeno já consolidado e que se verifica em todo o planeta. Estudos outros apontam a vitória de Donald Trump, eleito à presidência dos Estados Unidos da América em 2016, por meio do uso de notícias falsas.
Mais uma vez, a educação fica a míngua, e a cidadania empobrecida. O Brasil e a sua política optaram por não sentar à mesa da Constituição Cidadã, e dela repartir o pão, alimentando mais e mais a inconstitucionalidade das coisas em torno da educação, quando não discute o processo educacional ou quando acha que o legalismo educacional exacerbado vai ser a panaceia da nação. O resultado disso tudo é a própria pedagogia da exclusão, conforme ensina Saviani:
A ordem econômica atual, denominada pós-fordista e pós-keinesiana, pressupõe a exclusão, categoria que comparece duplamente: ela é pressuposta, num primeiro sentido, na medida em que se admite, preliminarmente, que na ordem econômica atual não há lugar para todos. Portanto, boa parte daqueles que atingem a idade para ingressar na PEA [População Economicamente Ativa] nela sequer chega a entrar. Num segundo sentido, a exclusão é pressuposta porque, incorporando crescentemente a automação no processo produtivo, a ordem econômica atual dispensa, também de forma crescente, mão de obra. […] Configura-se, então, nesse contexto, uma verdadeira “pedagogia da exclusão”. Trata-se de preparar os indivíduos para, mediante sucessivos cursos dos mais diferentes tipos, tornarem-se cada vez mais empregáveis, visando a escapar da condição de excluídos. E, caso não o consigam, a pedagogia da exclusão lhes terá ensinado a introjetar a responsabilidade por essa condição (SAVIANI, 2008, p. 182). 
 Estamos a observar exatamente o contrário: hoje lutamos contra o Coronavírus e contra o vírus do esquecimento ao Constitucionalismo dirigente presente na Constituição Federal de 1988, fomentando a cultura de insegurança social, em que, de acordo com Robert Castel (2005), esta vida se torna um combate pela sobrevivência, sendo a saída cada vez mais incerta.
Estamos doentes e a estrutura educacional também está. A sociedade, em escala máxima, não cobra seus direitos, o que resulta na falta de urgência em relação ao direito educacional. A família deve ser personagem no processo educacional, conforme afirma Piaget:
Uma ligação estreita e continuada entre os professores e os pais leva, pois a muita coisa que a uma informação mútua: este intercâmbio acaba resultando em ajuda recíproca e, frequentemente, em aperfeiçoamento real dos métodos. Ao aproximar a escola da vida ou das preocupações profissionais dos pais, e ao proporcionar, reciprocamente, aos pais um interesse pelas coisas da escola chega-se até mesmo a uma divisão de responsabilidades [...] (PIAGET, 2007, p.50).
 Os Docentes diariamente estão sendo vilipendiados, com salários baixos, ameaças ao direito de expressão e até mesmo a própria vida. A constatação é pela inefetividade das políticas públicas educacionais. Para Bucci:
A política pública é definida como um programa ou quadro de ação governamental, porque consiste num conjunto de medidas articuladas (coordenadas), cujo escopo é dar impulso, isto é, movimentar a máquina do governo, no sentido de realizar algum objetivo de ordem pública ou, na ótica dos juristas, concretizar um direito (BUCCI, 2006, p. 14). 
 Em tempos de pandemia global, são poucos os resultados positivos e direitos concretizados no ensino público, relativos aos mecanismos de aprendizagem virtual, trazendo o medo da evasão escolar e do fracasso educacional, inclusive virtualmente. São verdadeiras falhas estruturais e ausência de coordenação entre os Poderes, caracterizadas pela não humanização do homem, deixando de lado a Pedagogia Histórico-Crítica, que nas palavras de Saviani pode ser compreendida como:   
A clareza dos determinantes sociais da educação, a compreensão do grau em que as contradições da sociedade marcam a educação e, consequentemente, como é preciso se posicionar diante dessas contradições e desenredar a educação das visões ambíguas, para perceber claramente qual a direção que cabe imprimir à questão educacional (SAVIANI, 1991, p. 103).
Assim, é necessária a prolação de Sentença estrutural, com o fulcro de alargar o diálogo entre o Executivo, Legislativo e Judiciário, assentando a efetividade do direito educacional, respeitando um modelo diferenciado de jurisdição e o acesso à justiça. A educação é assunto de todos e projeto de cidadania, como demonstra Humberto Dantas:
Só existe uma forma de criarmos o cidadão ativo de John Stuart Mill: devemos educar formalmente os indivíduos para o exercício da democracia. As regras do jogo existem, e devem ser conhecidas e respeitadas. Trata-se de um compromisso, que infelizmente amedronta alguns, e desinteressa muitos. Mas tal reflexão também está presente na definição de Theodor Marshall (1967) sobre o conceito de Cidadania. Nesse caso, não importa se o cidadão deseja ou não ser educado: ele será. Esse é o compromisso das partes com a coletividade, a formalização de um conhecimento essencial à vida em sociedade (DANTAS, 2010, p.4). 
 Desta feita, a jurisprudência defensiva (termo trazido pelo Ministro Luís Roberto Barroso no Julgamento do Agravo de Instrumento 703.269) é uma espécie de entrave e de pretextos formais criados por um tribunal para obstar a chegada e conhecimento de recursos que a ele são dirigidos, conforme explana José Carlos Barbosa Moreira:
A essa luz, o que se espera da lei e de seus aplicadores é um tratamento cuidadoso e equilibrado da matéria, que não imponha sacrifício excessivo a um dos valores em jogo, em homenagem ao outro. Para usar palavras mais claras: negar conhecimento a recurso é atitude correta – e altamente recomendável – toda vez que esteja clara a ausência de qualquer dos requisitos de admissibilidade. Não devem os tribunais, contudo, exagerar na dose; por exemplo, arvorando em motivos de não conhecimento circunstâncias de que o texto legal não cogita, nem mesmo implicitamente, agravando sem razão consistente exigências por ele feitas, ou apressando-se a interpretar em desfavor do recorrente dúvidas suscetíveis de suprimento. Cumpre ter em mente que da opção entre conhecer ou não conhecer de um recurso podem advir consequências da maior importância prática: por exemplo, se alguém apela de sentença meramente terminativa, o conhecimento da apelação é pressuposto necessário (embora não suficiente) do prosseguimento da atividade cognitiva do tribunal, no sentido de julgar desde logo o mérito, não examinado no primeiro grau de jurisdição (art. 515, § 3o, acrescentado pela Lei no 10.352, de 26.12.2001) – desfecho preferível na medida em que importe, como não raro ocorrerá, a eliminação definitiva do litígio (MOREIRA, 2006, p. 41).
Ocorre que o direito à educação já não pode mais esperar, uma vez que  convulsiona  diariamente. O direito à educação e seu Estado de Coisas Inconstitucional poderá, em um futuro próximo, ser objeto de análise da Corte Suprema e, não há como atravancar, através de uma jurisprudência defensiva, o que já está atravancado, sob pena da continuidade na incúria e indiligência do direito à educação. Nessa esteira, Buarque pondera que:
Só a educação pode incorporar as massas excluídas e fazer do Brasil um centro gerador de capital, conhecimento e uma sociedade justa, pelo acesso igual ao instrumento que permitirá a ascensão social de todos os que se esforçarem. E o ponto de partida é a Educação de Base. O que transforma um operário em operador e o inclui na modernidade é seu grau de conhecimento para operar os modernos equipamentos produtivos, para falar a língua do mundo e das máquinas de hoje. O que exclui os operários forçados ao desemprego é a falta de acesso à educação (BUARQUE, 2011, p. 22). 
[bookmark: _GoBack]Conforme avalia  o autor no trecho acima, a educação é a principal ferramenta para enfrentamento das misérias do nosso país. É o instrumento capaz de combater as injustiças sociais e transformar a realidade circundante na nossa sociedade.  A evolução contínua dos meios de acesso à Educação de Base pode fomentar a esta fração da população excluída o conhecimento para o exercício da cidadania plena.  

 4.1 A EDUCAÇÃO BRASILEIRA EM NÚMEROS

Em 2019, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica, IBGE, revelou que a educação brasileira ainda não é para todos. Segundo o IBGE (2019), 40% dos brasileiros com mais de 25 anos não têm ensino fundamental, 2/3 das crianças estão fora da creche e o analfabetismo, que persiste, é três vezes maior entre os negros. No módulo de Educação da Pesquisa Anual por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad-Contínua), divulgado em 19 de junho de 2019, os dados confirmaram um sistema público que na ânsia de universalizar o atendimento no ensino fundamental, este não foi capaz sequer de atender às necessidades educacionais de brasileiros em todas as idades, indo de contra ao preceito constitucional trazido no artigo 205 da Carta Cidadã.
Em relação ao analfabetismo, este ainda é existente. Em 2018, segundo o IBGE (2019), haviam 11,3 milhões de pessoas com 15 anos ou mais ainda não alfabetizadas, gerando uma taxa de 6,8%.  Assim, em sendo mais velha a população, maior se demonstra o índice de analfabetismo. Ainda segundo a pesquisa, enquanto 3,9% da população branca com 15 anos ou mais é iletrada, o percentual sobe para 9,1% em relação aos negros. Entre os brasileiros analfabetos com mais de 60 anos, 10,3% são brancos e 27,5% são negros. Igualmente, 40% das pessoas com mais de 25 anos não chegaram a concluir a educação básica e 30,7% dos alunos do ensino médio estavam em defasagem no que concerne à idade e série ou ainda, fora da escola. Outros 46% não estavam trabalhando nem se qualificaram para o trabalho. Em se falando de educação infantil, segundo o IBGE (2019), 34,3% das crianças de 0 a 3 anos frequentavam creches. Já da faixa etária de 4 a 5 anos, 92,4% frequentavam a pré-escola.
A realidade se mostra preocupante. A educação não pode ser objeto de capital político nem de interesses pessoais, pois se assim continuar, tais dados irão piorar e retroceder drasticamente, demonstrando um quadro massivo de violações deste direito educacional. Nos anos 90, o quadro era semelhante, conforme lembra Ricardo Henriques:
A década de 90, evidentemente, apresenta uma trajetória de melhoria nos indicadores educacionais, (...), os avanços são, por vezes, tímidos e, em geral, não interferem de forma significativa na estrutura de discriminação racial e de gênero. Assim, apesar dos avanços nos indicadores quantitativos, as desigualdades raciais e de gênero continuam significativas e sinais relevantes de transformação nos padrões de discriminação ainda não são detectáveis com nitidez. O desafio estrutural de uma reforma educacional implica, portanto, a construção de bases efetivas para implantação de um ensino norteado pela qualidade e eqüidade, que enfrente os contornos da desigualdade racial que atravessam, de forma contundente, o sistema educacional brasileiro (HENRIQUES, 2002, p. 47).
Taxas como estas revelam quão preocupante é o prognóstico da cidadania brasileira, questão que interfere nas próprias escolhas pessoais. O analfabetismo é uma mácula que está perpassando a história do nosso país, sendo um dos principais problemas nesse contexto de violações, assim como assevera Gadotti:
(...) é preciso reconhecer que as nossas altas taxas de analfabetismo são decorrentes da nossa pobreza. O analfabetismo representa a negação de um direito fundamental, decorrente de um conjunto de problemas sociais: falta de moradia, alimentação, transporte, escola, saúde, emprego... Isso significa que, quando as políticas sociais vão bem, quando há emprego, escola, moradia, transporte, saúde, alimentação... não há analfabetismo. Quando tudo isso vai bem, a educação vai bem. Isso significa ainda que o problema do analfabetismo não será totalmente resolvido apenas por meio de programas educacionais. Eles precisam vir acompanhados de outras políticas sociais (GADOTTI, 2008, p.11).
Vale salientar que a definição de pessoa letrada não é unívoca, e vai depender principalmente da coleta de dados, conforme demosntra Soares:
(...) a linha divisória escolhida para distinguir o “alfabetizado”, o “letrado” do “analfabeto”, do “iletrado” varia de sociedade para sociedade: pessoas classificadas como alfabetizadas ou letradas em um determinado país não o seriam em outro. Mais ainda: em um mesmo país, os conceitos de alfabetizado e analfabeto, de letrado e iletrado variam ao longo do tempo: à medida que as condições sociais e econômicas mudam, também as expectativas em relação ao letramento mudam, e aqueles classificados como alfabetizados ou letrados em determinado momento podem não sê-lo em outro (SOARES, 2006, p.90).
Ademais, é nítida a precariedade da situação educacional e déficits enfrentados em nosso país. O que se demonstra é que não podemos tratar a educação com distanciamento da realidade de pobreza, miséria, criminalidade, fome, e desigualdades que assolam nossa sociedade. Trata-se de debate importante, principalmente, em tempos de pandemia global, em que a educação não pode ser infectada pelo desdém dos que nos governam.
Não menos importante, devemos voltar nossos olhares também para o Ensino Superior público e o drástico sucateamento durante os últimos anos. Em matéria jornalística veiculada, no dia 30 de abril, de 2020, a  Folha de São Paulo, noticiou-se que a Capes (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), órgão subordinado ao MEC, excluiu do edital de bolsas de iniciação científica do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológica (CNPq) os cursos de humanas. Como efeito da medida, estudantes das graduações de direito, educação, ciências sociais, economia e filosofia deixarão de acessar as 25 mil bolsas ofertadas pelo órgão federal. [footnoteRef:5]  [5:  SALDAÑA, Paulo. Governo Bolsonaro exclui humanas de edital de bolsas de iniciação científica. Folha de S. Paulo, São Paulo, 30 de abril de 2020. Disponível em: < https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2020/04/governo-bolsonaro-exclui-humanas-de-edital-de-bolsas-de-iniciacao-cientifica.shtml>. Acesso em 01 de maio de 2020.] 

Em plena pandemia do COVID-19, a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro teve novos cortes de bolsas de pesquisa. Segundo o portal Jornalistas Livres, o orçamento da Capes de 2020 frente ao de 2019 teve redução de R$1,4 bilhões ou menos 33,1%.[footnoteRef:6] Em janeiro do corrente ano, o portal Jornalistas Livres informou um corte de R$19,8 bilhões no orçamento para educação em 2020, atingindo principalmente as universidades. [footnoteRef:7] [6:  JORNALISTAS, Livres. Universidade do Rio de Janeiro aponta novos cortes de bolsas de pesquisa. Jornalistas Livres, 2020. Disponível em: < https://jornalistaslivres.org/universidade-do-rio-de-janeiro-aponta-novos-cortes-de-bolsas-de-pesquisa/>. Acesso em: 23 de abril de 2020.]  [7:  RODRIGUEZ, Emilio. Corte de R$ 19,8 bilhões no Ministério da Educação no orçamento para 2020. Jornalistas Livres, 19 de jan. de 2020. Disponível em: < https://jornalistaslivres.org/corte-de-r-198-bilhoes-no-ministerio-da-educacao-no-orcamento-para-2020/>. Acesso em: 2 de março de 2020.] 

Os dados abordados denotam um descompromisso governamental, alimentado pelo distanciamento da coisa educacional e regido pelo tom político patenteado pelas forças ideológicas da atualidade, em que o corolário é o caos na educação. 
 Movimentos ideológicos, na ânsia desmedida pelo poder, revelam a omissão e menoscabo com as universidades públicas e institutos públicos, desconsiderando a importância dessas instituições para o desnvolvimento do país. Por essa singra, Leher nos leva a uma pertinente  reflexão:
[...] O que seria do Brasil sem as universidades e institutos públicos? Em qualquer esfera da vida o país seria outro, ainda mais injusto e desprovido de soberania. Agricultura, pré-sal, energia hidrelétrica, energia eólica, tecnologias de informação, construção civil, indústria eletroeletrônica, fabricação de vacinas e fármacos, fabricação de aviões e navios, telecomunicações, saúde, educação, cinema, teatro, investigação de arboviroses, os exemplos são incontáveis. Nessas áreas estratégicas, as universidades públicas são responsáveis pela quase totalidade das pesquisas e da formação do pessoal de elevada qualificação. Nada disso é considerado pelo Banco Mundial (LEHER, 2017. p. 6).
A educação deve ser vista como investimento. Não podemos olvidar os discursos parlamentares históricos de Pedro Américo De Figueiredo E Melo (1843- 1905), muitas vezes criticando a indiferença do Congresso Nacional aos direitos da população, outras vezes ´´cantando louvores`` à educação ao propor a criação de três universidades: 
Chamarei a atenção do Congresso para uma idéia que deverá parecer estranha a princípio, mas que o tempo tornará exeqüível. Refiro-me à criação de três Universidades, das quais uma em S. Paulo, outra nesta capital, e outra no norte do Brasil, não fazendo questão que seja antes na Bahia do que em Pernambuco, e mesmo no Pará, cujas finanças estão em tão próspero Estado. Esses grandes focos de vida intelectual rasgariam novos horizontes à alma brasileira, embotada nas preocupações exclusivas da política local, que se resolve nas lutas eleitorais que laceram periodicamente o seio da justiça e da liberdade individual. [footnoteRef:8]  [8:  AMÉRICO de Figueiredo e Melo, Pedro. “Discursos Parlamentares”. In: Anais da Câmara Federal. Brasília: Editora da Câmara Federal, 1980. ] 

Devemos dignificar a educação, fomento à pesquisa. Os diversos discursos políticos da atualidade, por mais distintos que sejam não podem esconder nem mascarar a importância e imprescindibilidade das nossas universidades. Podemos citar a Universidade Federal da Paraíba (UFPB), que através de seus pesquisadores do Laboratório de Fabricação Digital (FabLab), no Centro de Energias Alternativas Renováveis (Cear), Campus I, situado na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, desenvolveu um capacete de ventilação não invasiva para pacientes em estado grave devido à infecção pelo Covid-19. O equipamento oferece oxigênio e pressão positiva sem intubação orotraqueal. [footnoteRef:9]  [9:  UFPB, Ascom. Pesquisadores da UFPB desenvolvem capacete com ventilação não invasiva. UFPB, 2020. Disponível em: < https://www.ufpb.br/ufpb/contents/noticias/pesquisadores-da-ufpb-desenvolvem-capacete-com-ventilacao-para-casos-graves-de-covid-19 > Acesso em: 30 de abril de 2020.] 

Nos dias atuais, vivemos tempos estranhos, marcados pelo descuramento com a coisa educacional, gerando a pertubação, o desequilíbrio e o caos, encampando as massivas violações desse direito. O autoritarismo esgarça o direito à educação, as instituições e acima de tudo, a democracia. O Brasil não vai bem e o fio de prumo se rompeu. 

4.2 	POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS E ECI

O direito à educação é um direito fundamental, que deve ser perseguido em todas as instâncias de poder na busca por sua efetivação. Os direitos fundamentais são espelhos da própria Dignidade da Pessoa Humana. Sem educação não há dignidade, e vice e versa. Segundo Marmelstein:
[...] os direitos fundamentais possuem um inegável conteúdo ético (aspecto material). Eles são os valores básicos para uma vida digna em sociedade. Nesse contexto, eles estão intimamente ligados à ideia de dignidade da pessoa humana e de limitação do poder. Afinal, em um ambiente de opressão não há espaço para vida digna (MARMELSTEIN, 2014, p. 15-16). 
A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 347 é fonte jurisprudencial e doutrinária, que deve ser baluarte nas discussões teóricas em relação a um contexto de indignidades e injustiça social. Na ADPF em comento, o Supremo Tribunal Federal admitiu pela primeira vez um Estado de Coisas Inconstitucional. Em 28 de agosto de 2015 o STF reconheceu a inconstitucionalidade de um estado de coisas: o sistema penitenciário brasileiro. Diferentemente do que se pensa, o STF não julgou a inconstitucionalidade de uma lei, mas a conjectura total dessas coisas, reveladas em massiva violação de direitos fundamentais. Decidiu-se, pois, que os juízes fundamentem a não aplicação de medidas cautelares alernativas, a efetuação da audiência de custódia em até 24 horas após a prisão (espelhando a Convenção Americana de Direitos Humanos), que o magistrado analise o quadro do sistema penitenciário quando da determinação de alguma prisão, que o magistrado aplique as penas alternativas previstas no artigo 44 do Digesto Penal e que a União liberasse o saldo acumulado do Fundo Penitenciário, FUPEN. O Ministro Marco Aurélio, Relator na ADPF 347,  trouxe em seu voto, no exame da medida cautelar, o que também se espera para a educação:
Esse é, enfim, o papel que deve desempenhar o Tribunal em favor da superação do quadro de inconstitucionalidades do sistema prisional: retirar as autoridades públicas do estado de letargia, provocar a formulação de novas políticas públicas, aumentar a deliberação política e social sobre a matéria e monitorar o sucesso da implementação das providências escolhidas, assegurando, assim, a efetividade prática das soluções propostas. Ordens flexíveis sob monitoramento previnem a supremacia judicial e, ao mesmo tempo, promovem a integração institucional cogitada (...). [footnoteRef:10] [10:  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. ADPF n. 347-DF. Disponível em: http://www.stf.jus.br. Acesso em: 20.04.20.] 

Através da provocação que é dada pela Corte Suprema ao declarar possivelmente a inscontitucionalidade da coisa educacional, é preciso que as autoridades façam valer a interação mútua dialogal e interajam entre si a fim de criar ou aprimorarar as políticas públicas educacionais, tais como,  a defesa da educação pública, gratuita, democrática, laica e de qualidade social para todos, o esforço por articular o direito à igualdade e o direito à diferença, fomentando o pluralismo democrático, a universalização do acesso à educação para crianças, jovens e adultos, em todos os níveis e modalidades da educação, a luta pela permanência de crianças, jovens e adultos em instituições educativas de qualidade, onde se garanta a inclusão de todos, mediante a promoção de um efetivo processo de ensino - aprendizagem.
 Outras importantes ferramentas são a efetivação de políticas contra formas associadas de exclusão motivadas por preconceitos e discriminação de natureza étnico-racial, de orientação sexual ou de identidade de gênero ou de qualquer outra decorrente de conteúdos ou condutas incompatíveis com a dignidade humana, a definição bem como a realização de políticas que promovam melhores condições de oferta da educação básica e superior, ampliando e garantindo padrões de qualidade à educação socialmente referenciada.
 De outra forma,  podemos falar também na aplicação do conhecimento científico e da tecnologia nas atividades pedagógicas, principalmente em época de pandemia global, em prol da construção de uma educação de qualidade no país. Há de se falar também na defesa de uma formação docente, inicial e continuada, capaz de preparar profissionais da educação que se destaquem pelo espírito científico, pela criatividade, pela competência técnica, pela atitude ética e pelo posicionamento político autônomo. 
Outro ponto importante aspecto é a garantia de adequadas condições de trabalho, de carreira e de salário para os profissionais da educação, o desenvolvimento de um sistema nacional de pós-graduação em permanente aperfeiçoamento e em consonância com as necessidades do país; do incentivo à entrada crescente de jovens e adultos bem preparados em cursos de licenciatura, a definição precisa de organização e funcionamento do sistema nacional de educação, a partir de políticas, programas e ações, que concretizem o regime de colaboração entre os entes federados, o incentivo e promoção das artes e da cultura nos diferentes espaços de formação humana, escolares e não escolares e, por fim, a democratização efetiva do acesso e permanência na educação básica e superior de qualidade e nas lutas em prol da democratização da gestão educacional que é projeto de todos. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Por todo o exposto, denota-se que o sistema educacional brasileiro vive um contexto massivo de negligências, tendo como corolário o desprezo ao texto constitucional e ao próprio Dirigismo programático, acabrunhando de fato o acesso ao conhecimento. Os números evidenciam drasticamente a situação perigosa em que se encontra a educação brasileira, o que revela a falta de esperança em uma sociedade mais justa e transparente.
É perceptível que o quadro de violação massiva a  este direito educacional é endêmico, e é nítida a colaboração pelos entraves políticos e de ingerência nacional como fomentadores de desastres sociais, sendo verdade que a teoria de Declaração de um Estado de Coisas Inconstitucional em torno do Direito à educação demonstra a novidade de um direito que está a todo tempo se transformando, fruto das relações sociais. Através da Declaração do ECI, aparece no horizonte do Ordenamento Jurídico uma via direta a real eficácia das políticas públicas e a louvação à Tripartição dos Poderes, em respeito máximo à Lei das Leis de 1988, através da convergência para a evolução da educação brasileira.
É mister salientar que o Reconhecimento do ECI no Sistema Prisional pela Corte Suprema na  ADPF 347 foi imprescindível e fez alguns olhares se voltarem para os mandamentos constitucionais, até então despercebidos. Todavia, devemos aventar que a excepcionalidade da declaração é a regra, e que os pressupostos para sua aplicação deverão ser observados, como foi aventado no presente trabalho, chegando à Sentença estrutural, verdadeiro espaço de diálogo entre os Poderes e Instituições, assim como meio inicial de efetividade das políticas públicas. 
Por fim, almeja-se que a Declaração do ECI encontre espaço na jurisprudência e doutrina brasileira, principalmente no que tange ao sumo direito educacional e ao anseio do Constitucionalismo Dirigente de 1988, com fins na justiça social e respeito à Constituição como parâmetro de tudo, e para todos.
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